
o MUNICÍpIO DE ÁcuA FRIA, pessoa jurídioa de direito público intemo' inscrito no GNPJA4F sob

o ne 13.606.702/0001-ó5, 
"onr 

-t.j. 
à Rúa Rui Barbosa, 

'10, 
Cent'o, Água Fria-B.ahia' neste ato

;";;r;;;á; p* ,eu pr"feito, §r- RENAN +RÂU_J9 BARROS, brasireiro, solteiro, residente e

domiciliado na Rua lrar4 
"" 

'gõii . C"nt o. Ágru Fria-BA. CEP: 48. 170.000, inscrito no CPF no

816.101.145-15eRGn ltzzsoliT,doravantedáominadoCoNIRATANTEeaempresaLUCELMo
6gMERCIO E SERVICOS linl, in."ritu no cNpJ sob n. I ?.657.108/0001-54' oom endereço na Rua

pr.isco paraiso de Carvalho, 
"" 

i«i, t"i" S - Centro, Araci/BA - CEP 48.760-000' endereço eletrônico

lqkslisilcse@C!0a.Ls9ls' .tpi.."náJu neste ato pelo Sr' LUCELMO OLMIRA RIBEIRO'

üffi1aimõ-Rc "" lr627B6OtO SSp e do CpF n.. 034.269 .675-02, doravante denominado (a)

CoNTRT\TADA, firmam o presente contrato de Pres,tagão de Serviço, deconente da homo logação, em

a*pu"Ào au,"ao ae rcnSdOiÃ, i oriunao ao processo.de ticitação na modalidade. TOMADA DE

piiÉôôó N; OZ+/2023, sujeitandl-se-os contratântes a Lei Federal 8.666, de 2l dejunho de 1993' com

sras álterações posteriorei' e as cláusulas abaixo descritas:
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CoNTRATO DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS N'066-2024

TOMADA DE PREÇOS N" 02412023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 269/2023

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

A-

l.l . constitui objeto deste contrato a PAVIMENTAÇÃo EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM

iiü niAS XÀ S"Bnr »o rvrunitrpro DE ÁcuA FRIA - BA, sob regime de empreitada por preço

uniúrio.

1.2. Estê Contrato guarda conformidadc com a fOfvf{!n-O! pnfÇOl N',02412U23 e-seus Anexos'

incluindo-se, ainda, à n.opor,á' á"lei"ços da GSNTI1ATADA demais dooumentos constântes do

processo Administrativo n" ZAíiiZl q"L. independentemente de transcrição, fazem parte integrante e

complementar deste Instrumento.

2.l.ocoNTRATodeveníserexecutadodeformaindireta,sobtegimedeempreitadaporpreçounitário
e de acordo com as condições avençadas no presente contrato e priicipalmente. observando^a Lei Federal

n" g.666/93, com suas .oain.uçdã-i.spondendo a parte inàdimplente pelas consequências dc sua

inexecução total ou Parcial.

EE

F

3.loCoNTRATANTEpagaráaCoNTRATADAovalorglobalestimadodeRl§2.300'320'87(Dois
.itt Oe., trer"ntos mil, treientos e vinte reais e oitenta e sete centavos);

3.2ospagamentosdecorrentesdesteconttatoserãoquitadosmediantetransferênciabancária/ordemde
crédito em nome da COr{TnAf.lôn, 

"" 
BÁXCO xxxxxxx' Agência no xxxxxxx' Conta Corrente n'

xxxxxxx.

3.3opagamentoserárealizadollopÍazomáximodeaté30(trinta)dias,contadosdaapresentaçãoda
Nou Fiscal/Fatura;
3.4 É vedada expressamente a realização dc cobrança de forma diversa da estipulada neste contrato' em

esoecial a cobrança bancária, medianie boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das

,u'niá.t pt"uittut no editat e indenização pelos danos decorrentes'

o

PA o

Ruâ Rul BeÍbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - cEP: 4t170{00

PJ: 13.606.70210001-65 ÍeuFax; (75) 98252-8764
CN

Email: s€tor'contÍâto5@aEua'rle'ba'qov'bí
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3.5 O pagamento seú efetuado de acordo com as medições aprovadas Pelo Fiscal do Contrato. No caso

da parcela relativa à última medição, o pagamento somente seú cfetuado após o Recebimento defi nitivo.

3.6 A Nota Fiscal/Iatura será emitida pela contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

3.6.1. Ao final de cada etaPa da execução contratual, conforme prevlsto no Cronograma Irí slco-

Financeiro, a contratada aPrese ntará a medição prévia dos serviços executados no período, através de

planilha e memória de cálculo detalhada'

ã.ã.í úr" l 
"p" 

.".á 
"on.id".ia 

efetivumente concluída quando os serviços previstos para aquela

;;;;;,;ariúrama Físico-Financeiro, estiverem execurados em sua rotalidade e aprovados pelo

fiscaí ao Contraõ. Não serão considerados como serviços executados a simples entrega e/ou estocagem

de materiais no canteiro da obra.

ií.3 Cumprido o disposto nos subitens 3.6.1 e 3.6.2 a Contratada emitirá a Nota Fiscal/Fatura'

áU.ig"*i"ii*".o,n ó núr"- d" inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e de

;;;;ã:i;i;;; e no proprto instrumentô de contrato, não se admitindo Notas Fiscaisffaturas emitidas

com outro CNPJ.
i.i Sáã.on*oaa vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão originallonstante no

õ.iÀgom" fi.ico-Financeiro, poãrJ .pàt"ng. 
" 

."áiçao pÉvia correspondente, ficando a cargo do

contraánte aproYai a quitação antecipada do valor respectivo'

3.8 O Contratante t"ra o pr-o ã" t í(quinzp) dias útàis, contados a partir da data da apresentação da

."aiça", p.i" ú.ouu, oui"j.ito., no toio o, .. parte, a medição prévia relatada pela contratada, bem

como paá avaliar a conformidade dos serviços executados'

3.E.lAverificagaodaexecugãodoobjeto,ocommediantecomprovaçãodacompatibilidadecomo
iljil";;;;;iuraÀ au iu..'ou etapa previsra no cronograma elaborado pelo Município, em anexo,

!"náo ,"O"au u.edição de serviços unitários executâdos qu: não compõem etapa concluída;

il;;;;;;;";i"-t" ,".áiça"'pre"ú upr.r"ntuda peta'Contratada não a exime de qualquer das

..rp""*úiiia"ais contratuais, neri implicá aceitação d'efinitiva dos serviços executados.

;.;'ó õ;;il ,"* p."""aiàã'ã" 
"ãn*rta 

a reguiaridade fiscal e trabalhista, para comprovação de

"trrpri'rãi " 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital'

llõ'1" tripo"* ae inegularidaÃ, u .ã;titutuau a"n.rá regularizar a sua situação no prazo de até l0(dez)

ãi;;;b p;;. apticaiao au, p"nutiaua., p."vistas no ódital e seus anexos e rescisão do contrato.

3.1 I Havendo erro nu upr.r"náiao Ja Nota hiscatltatura ou dos documentos pertinentes à contratação,

;;,'.il;; ;;;;stância queilni;A'liquidaeão da.despesa' o pagamento ficani pendente até que a

contratada providencie as medús ,uneudLrur. il"stu hipótese, o p,razo para pagamento iniciar-se-á após

"i"ãri.trráça" 
aa situação,.não acarretando qualquer ônus-pafta a Contratante'

3.12 Sobre o valo, a.riao uo 
"oni.utuJo, 

a Administração efetuará a retenção dos lmpostos previstos em

Lei.
LJi Qronro ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN)' será observado o disposto na

L.i Cà.pt"."ntur no I l6103, e legislâção municipal aplicável'

3.l4AAdministraçãodeduzirádonrontanteaserpagoosvalorescorrespondentesàsmultase/ou
indenizações devidas pela contratada'

3.15 o desconto a" quulqr.. ruià, ná pugu-"* devido a contrarada, exceto o lssQN, será precedido

de processo administrativo "- ú ;;, larantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os

recursos e meios que lhes são inerentes'

3.16 É vedado ao contratado ;;;sfo;ir a terceiÍos os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

3.17 Quando da ocorrência ã"-àn"ntrui. atrasos de pagamcnto plovocados exclusivarnente pela

Administração, o valor devidoãr"J r". u"..r"ido de cómpensação financeira, e.sua apuração se fará

desde a data d. .", nen"i*Jnto uiJ u a"tu do efetivo pugut"nto' em que os juros de mora serão

carcurados à taxa de 0,5% (r;'i';;;;""àj uo.er, ou 6,io [seis por cento) ao ano, mediante aplicagão

das seguintes fórmulas:

Rua Rui BaÍbose, 10 - centÍo -
cNPJ: 13.606.70210001-65

Água fÍia - BA - CEP: 48170'000

Í el I Í a* 17 51 982s2'81 64

Emall: setoÍ.contratoa@aeuaÍria'ba'Eov'bí



ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

Governo do Trabalho e.do Progresso

l=('r'x/r00y365

EM=lxNxVP,onde:
I =, Índice de atualização financeira;

ii = p"r""ntuul da taxa de juros de mora anual; utilizar IPCA (IBGE);

EM = Encargos moratórios;
í= NUr".ú" aias entrc a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

panígrafo único. Na execução do presenrc contÍato, as despesas relativas a mão de obra representam

um total de R$ 920.128J5 (noveceitos e vinte mil cento e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos),

;;;;rffi*" ;" p"r""Àl de 40y, (quarenta por cento) do valor total estimado, conforme

composição de pregós apresentada pela CONTRATADA'

CLÁUSULA OU A_DA GEN

servlço.

IA

4.1. o con$ato terá vigência de l2(doze) meses, contados a oartir da data de assinatura do presente

termo, podendo ,., pro..gudo- Ã-, i"Àã, au legislagão uigént", o critério tla G6NTRATANTE e

concordância da contratada, nas mesmas condiçõei contratuais' mediante termo aditivo'

4.2. O prazo de ex.ruçao ao. 
'.*iiãr'."J5,1à^rr_*rstante 

do cronograma fisico financeiro, elaborado

oelo Sétor de Engenharia, constante do ANEXO I'
Élrir*ü;;:ô ;;;;;"Gá ào "Ú.* 

liciraeâo será contado da data de emissão da ordem de

OU A. AO GEM s sCL US

5.1. A despesa com a contratação do serviço correú a conta da seguinte dotação' orçamenÉria:

Dotagãoorçamentríria:SECRETARIAMTJNICIPALDEINFRAESTRUTURAESERVIÇoS
PÚBLICOS
Unidadeorçamentária:4000-SECRETARIAMI.JNICIPALDEINFRAESTRUTURAESERvIÇos
PÚBLICOS
Atividade / Projeto: lo0l - coNSrRUÇÃo, AMPLI1-919I REQUALIFICAÇÃo DE

ili'FRAÉiúúuRA, MoBILTDADE ÚRBANA coMus E PRoPRIoS

;;;-*";;ó;.p"ro, rrso.rsoo _ outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

4490.5 100 - Obras Instalações

Fonte: 1500, 1704

CLÁUSULÀ SEXTA - DA GARANTIA

Rua Rui BaÍbosa, l0 - centro -Água Frla - BA - CEP: 48170t00

PJ:13.606.70210001'65 Tel/Fax: (7S) e8252-8764

6.1 . A CoNTRATADA efetuará caução no valor de R$ l 15.016,04 (cento e quinze mil e dezesseis reais

;;,.1,;;;;;;;i"o.r".pona.ni"';-i% i"l;;p;. cento) do varor do contrato, no prazo de 05 (cinco)

dias contados da assinatura d"';;;;;;;, para garantia do perfeito cumprime"o d9 pr::.^1,:,1:

ffi",i]iffiüõ;i;q#i;;Jã a"l.i áóoíú, n"'rodalidadesde sarantiaprevistas no incrso

l, ll e lll do § l" do mesmo artigo'

6.2. A garantia prestada poderáier substituída mediante requerimento da GoNTRATADA, respeitadas

as modalidades pr"ri.tu" nu t .iil ;.áAig;,com todas as àlterações e modificações nela introduzidas'

6.3. Desde que cumpridas. 
"t 

#ig;;;';u'iãut' u guontia piestada lena-!§rada 
ou restituída após

ã'íi,ír""-aàã"it"lo,,n"aiunt" "!'erimento 
endereçado ao CoNTRATANTE'

CN

Email: setor.contíatos@aEueÍrla'ba'sov'br
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ou parcial do objeto do presente Edital:

i- Ããn.ncn"iu;te que trara o inciro I, do art. E7, da Lei no g.666/g3, podendo ser aplicada nos seguintes

casos:

il õ.r.urpri..nto das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrên.iu, qr" porsu,n o"arreLr transtomos ao andamento dos serviços, desde que não caiba

a aplicação de penalidade mais grave'

II - Multa(s), que deverá(ão) 
'.i.""oir,iauG) 

junto à secretaria de Finanças do Município, a ser quitada

à" *ora" .ã. instruçõei fornecidas pela Contratante, podendo ser:

;iÀ l,ót"d. por cánto) do valor dàs serviços não exicurados, previstos neste Edital.e no contrato;

;i ;; ,% id;il por cento) ao ,uio, da obra por infração a qualque' Y111"- :::Y:lada 
no Edital e no

óntrato, àas hipóteses não previstas na alínea anterior' aplicada em dobro na lElncldencla'

ili :' S,;sp""rá temporária de participagão. em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

iü'- it;;üÉà de inidoneidaáe para licitar ou contralar com a Administração Pública' enquanto

p*arr"*. ãl Àotivos determinanies da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou u p"nãiiàJ", aepoii ao r""atóimtnio à Administração pelos prejuízos

;;ffi;; J;;roirà-" ã".orriao o prazo dasanção apticada com base no inciso anterior.

i.ã a, ãrrá, áplicadas deverao sár recolhidas'ao Tesouro Municipal no,prazo de 05 (cinco) dias' a

contar da data da notificação, podendo a contratante desconüar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas'

Em caso de inexistência o, iríi"iú.i" de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscriio como Dívida Ativa do Munióípio e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspoldentes' . -;.il; ,;;G'previstas nos incisos t, iu e IV poderão ser aplicadas junlaT:nle. coT a do inciso II'

facultada a defesa prévia do i"t"t"*"aá, no r"spectivo ptoc""ô' no p'u'o de 05 (cinco) dias úteis'

7.4 Ficarão ainda sujeitos às p;;;ltd"d;. ;;*úÀ no, in"i.or, Iil e iv, do srtigo 87, da Lei n' 8666193

e alterações posteriores, os profissionais ou ás empresas que:

a) Tenham sofrido condenaffi'ã"iriiir" por'pratic;r€m, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos; ,.. -
bil;;;;r"rddo aios ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;

;í ffi;;ffi;ã;possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

Draticâdos
ili ilr"""rraraes só poderão ser relevadas nas hipótesçs 6e caso fortuito ou força maior, devidamente

justificàdo e comprovado, a juízo da Administração'

7.1 A Contratada ficará sujeita às seguintes Pena lidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total

USULA OITAVA-DA cIs o
Ll. Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo Contratante, por conveniência

administrativa ou por infringência de qualquer das condições Pactuadas;

8.2. O não cumpnmento das disPosições esPec iÍicadas neste ContÍato lmplicará automaticamente na

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativ a preYista no a:Ít.'17 dL t ei Federal N 8.666/93,

ràconhecidos desde já oJ direitos da Administração, com re laçilo às normas contratuais e as Previstas

em Lei ou Regulamento disPosta s no presente instrumento;

8.3. O presente Contrato é rescind ível, ainda indePendente mente de qualqüer interpelagão Judicial ou

Extra-Judicial, nos casos de:

antecedência de 3O(trinta) dias'

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Frla - BA ' CEP: 48170-000

PJ: 13.606.70210001'65 Tel/Fax: (75) 9t252-t764

8.3.1. Omissão de pagamento pela Contratante;

;::;: ffiõlt*'úã" qrutqu"' o" suas cláusulas por qualquer uma das partes;

8.3.3. Acerto em comum **i;;;;t;t"tt'u àt'"u das partes' mediante aviso por escrito com a

CN

Email: setor-contratos@aguaf ria'be'Eov'br
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8.4 Descumprimento do disPosto no tncrso V do art. 27 da Lei n' 8.666/93, sem prejuízo das sanções

penais cabíveis.
g.5 A rescisão, devidamente motivada nos autos, sení precedida de procedimento administrativo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa'

CLÁUSULA NONA . DÀS OBRIGACÔES

9.1. A Contratada Obriga'se a conceder livre aceSso aos documentos e registros conüíbeis da empresa'

refercntes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos

Rua Rul Barbosa, 10 - Centro - Água tÍla - BA - cEPr 4t170-{lo0

CNPJ: 13.606.70210001-65 ÍeUFax: (75) 98252-8764

dê controle intemo e extemo;
õi. Á ."r,ruá6" é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros' decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrâto.

9.3. o recebimento prorisorio oo àefinitiro ao objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

DO CONTRATANTE:--.)-i.;;.d* à definição precisa do objelo-!911r.1ontrato' por especificações e referências

necessárias a sua perfeita execução pela CONTRATADA;

U) [Já, o pug..ànto de acordo com o disposto na cláusula 3" do pr€sente contrato;

"í f,,", o a"o-,npunhu,,"n.o e fiscalizaçãô da execução do contrato, através de Comissão

designada;

DACONTRATÀDA:-'tuj -Àpr"r.ntu, 
a CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a assinaturadeste contrato'

Guia de Recolhimento Ja ÀÉr (nnotuçao de Rcsponsabilida<te Técnica) do Engenheiro

Responúvel Pela execução da obra;

Ul pÀiiO"nqi- I Matrículá da Obra junto ao INSS em seu nome, frgurando.a P^refeitura Municipal
"' ilÀ,;;; il" ,oln"n," .olno solidária, e apresentar ao Departamenro de obras e Engenharia

á"rá"pr.f"ituru o Certificado de Matrícula da Obra junto ao INSS;

c) Executar o objeto contratado de acordo com as normas técnicas, de segurança e legislação

vigente;
d)Responsabilizar-seporquaisquerdanoscausadosdiretaouindiretamenteaoCoNTRATANTE

e/ou a terceiros, em raáo da prestação do serviço;

e) Não subcontratar presàção dà 
'e*íço, 

sem pévia aprovação do CONTRATANTE;

f) Apresentar junruÍn.r,.ion u notu fir.ul, reiibo de'quitaçao com terceiros, quando autorizada
-' 

,uiaont utuçao, referente ao mês imediatamente anterior ao vincendo;

g) Emitir nota fiscal/recibo de quitaçilo;

h)Manter,durantetodaaexe"uçãodestecontrato,em.compatibilidadecomasobrigaçõesporele
assumidas, toaas as coiálçàe's áe habilitaçao e qualificação exigidas por ocasião da assinatura

do mesmoi
i)Arcarcomdespcsasdesalrí.rio,encargosedemaisbencÍiciossociais,dos.funcionários

conFatados, responsabilizando-se peloi atos praticados pelo mesmo e excluindo O

CONTRATANTE de quaisquer ônus;

j) õ;*r*; ""à" 
,.ifiãã, 

" 
àevida regutaridade_dos conrratos de trabalho, através da

apresentação das cr.ri?h.."r'ftf .;"iá-a" róiS e de Informações à Previdência Social

(GFIP),relativasaostrabalhadoresqueprestaramserviçosnoperiodo'nocasodecontratação
de obras de engenharia

k) Ã;;ü;, ;t mãsmas condições contratuais' acéscimos ou suoressões de até 257o (vinte

por cento) do valor inicial d;;il;';;l Jevioa atualização' com base no art' 65' i

àa Lei 8.666/93, atualizada;

Email: r.con os@ gu .ba.c .bÍ

e ctnco
nciso II
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m)

CLÁUSULA DÉCTMA. DA PUBLICIDADE
oextratodocontratobemcomodosextratosdetermos

aditivos, se for o caso, e outras determinadas em Lei, na forma prescrita noart. 6l '.parágrafo 
único, da

Lei n" g:666/93, em resumo, no Diário oficial Eletrônico do Município de Agua Fria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRtrVIEIRA .,DO FORO

ffitrpre ;ffi""r*t9 r9rá competcntc o foro da Comarca dc Irará - Bah ia'

com exclusão de qualqüer outÍo, por mais privilegiado que seja'

ípàir.1u*r.iruir. " 
u"ordudor, us partes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, para

que se produzam os efeitos de Lei'

l) A responsabilidade pela qual idade das obras. materiais e serviços executados ou fomecidos é da

empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, semPre que

detectadas impropriedades que possam comprometer a consectlgão do objeto ajustado'

Água Fri ia, 20 de maio de 2024

Contratantei

LUCELM
E SERVICO po

Contratada:
LTDA:1 7657X 08000 ERCI

54 LTDA:17657108000154

LUCELMO COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ sob n" 17.657.108/0001-54

TESTEMUNFIAS:

Nome: Nome:

Rua Rui BaÍbosa, 10 - C"ntÍo - Água Fria - BA - CEP: 48170-000

CNPJ:13.606.702/ooo1'6s Tel/Fax:(75)9E252-8764

Emall: setor'contratos@eguafria'ba'Eov'b'
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